
 
1. ORIGEM DAS INSTALAÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS ANIMAIS 
a) Os animais devem ser adquiridos em instalações de criação e distribuição que 

mantenham condições condizentes com a Diretriz Brasileira Para o Cuidado e a 
Utilização de Animais para Fins Científicos e Didáticos - DBCA e com a 
legislação vigente (lei 11.794/2008).  

b) Para cada aquisição de novos animais, deve-se apresentar um laudo com a 
procedência e o status sanitário deles. 
 

2. COMPRA DOS ANIMAIS 
a) A solicitação de compra de animais para o biotério está condicionado a 

aprovação do projeto pela Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA). 
b) A requisição de animais deverá ser feita através do preenchimento do 

Formulário para Solicitação de Compra de Animais, sendo que este deverá ser 
enviado por e-mail para o responsável técnico do biotério.  

c) O prazo para solicitação de compra e entrega dos animais será de acordo com a 
tabela a seguir, como forma de previsão: 

Tabela de Programação para aquisição de animais  
Programação para aquisição de animais  

Prazo p/ solicitação dos animais Entrega dos animais 
Até 10/11 Fevereiro do ano seguinte 
Até 10/02 Maio do mesmo ano 
Até 10/05 Agosto do mesmo ano 
Até 10/07 Outubro do mesmo ano 

 
3. TRANSPORTE DOS ANIMAIS 

 
a) As condições e duração do transporte devem garantir que o impacto na saúde 

e bem-estar do animal seja mínimo, contemplando as necessidades de cada 
espécie; 

b) A privação de água não deve ultrapassar 6 horas e o jejum alimentar deve ser 
de no máximo 6 - 8 horas; 

c) Os animais devem ser transportados em veículos com temperatura 
controlada, em gaiolas com grade fechada, próprias para cada espécie, sendo 
respeitada a quantidade máxima de animais por caixa (POP 006); 

d) O animal deve ficar protegido de condições ambientais extremas e traumas 
físicos; 

e) Evitar transportar muitos animais simultaneamente;  
f) Segurar a gaiola firmemente entre os braços e carregar uma por vez, para 

evitar quedas; 
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g) Devem ser retirados os bebedouros, a fim de não vazar água nas gaiolas, 
evitar trepidações e assegurar que estas estejam bem fechadas, para que não 
ocorram fugas; 

h) Os animais transferidos para o novo ambiente devem ser acomodados em 
gaiola adequada, com maravalha, água e ração, observando a densidade 
adequada de animais na gaiola (POP 006); 

i) Aguardar o período de adaptação e aclimatação ao novo ambiente antes de 
iniciar qualquer procedimento com os animais. 
 
 

 


